
Errata do Decreto 14.075, de 15 de abril de 2025, publicado no Boletim Oficial do Município de
Angra  dos  Reis,  Edição  nº  2108,  de  15  de  abril  de  2025,  páginas  68  e  69,  tendo  em vista  a
verificação de incorreções em parte do Decreto anteriormente publicado.

Onde se lê:

Art. 4º Para fins de indenização, fica o imóvel referido neste Decreto avaliado em
R$ 151.029,00 (cento e cinquenta mil e vinte e nove reais), nos termos dos Laudos de Avaliações
constantes do Processo Administrativo n° 2019004077 de 21 fevereiro de 2019.

Leia-se:

Art. 4º Para fins de indenização, fica o imóvel referido neste Decreto avaliado em
R$ 151.029,00 (cento  e  cinquenta  e  um mil  e  vinte  e  nove reais),  nos  termos  dos  Laudos  de
Avaliações constantes do Processo Administrativo n° 2019004077 de 21 fevereiro de 2019.
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